
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 114 DE 31 DE MARÇO DE 2023

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 114 DE 31 DE MARÇO DE
2023
Concede diárias a servidor em serviço fora do município.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições a ele conferidas pelo artigo 49, V
da Lei Orgânica do Município; com lastro, ainda, no artigo 60 e
parágrafos da Lei Complementar Municipal nº 04/2006, bem
como no Decreto Municipal nº 1.320/2022; considerando o que
fora requerido pelo(a) servidor(a) e a existência de interesse
público no deferimento do pleito.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder diária(s) ao (à) servidor (a) a seguir
discriminado:
 
NOME: Alexandre Magno Carvalho de Oliveira
CARGO/FUNÇÃO: Procurador Municipal
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
MATRÍCULA: 4013
CPF: 067.937.194-08
RG: 002.381.049
 
CIDADE DESTINO: Natal/RN
 
JUSTIFICATIVA: Esteve em reunião e diligência junto a sede
da COSERN em Natal/RN representando o Município de
Jucurutu para tratar de protocolos que estão em andamento
nota de obra 9100476682, nota de obra 9200450226 e outras,
nos dias 31 de março de 2023 e 01 de abril de 2023. Justifica se
o pagamento após a publicação do processo no diário pois se
tratou de urgência não prevista e necessitou da ida do
procurador Municipal até o local para as devidas diligencias e
tratativas com a Companhia Energética do Rio Grande do
Norte, portanto, não teve como publicar com antecedência.
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 31 de março de 2023 e 1º
de abril de 2023.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (UMA) Diária
VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$
500,00 (quinhentos reais).
VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 500,00 (quinhentos
reais).
 
Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar
contas do uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias
contados a partir da data de retorno à sede de seus serviços, sob
pena de devolução dos valores concedidos e impedimento de
obter novas diárias.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jucurutu, 31 de março de 2023.
 
RENILSON HENRIQUE DE BRITO
Secretário Municipal de Administração 
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